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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 18ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 
DO 1º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  
EM 18 DE JUNHO DE 2018, ÀS 15h00min. 

1. ABERTURA 

1.1. CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador  SEBASTIÃO ANTONIO. 

2. PERÍODO DO EXPEDIENTE 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA  ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

2.2. LEITURA DOS EXPEDIENTES. 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1 – Requerimento nº 081/2018, de autoria do Vereador Aristeu Elias Ribeiro, que 
requer o envio de expediente ao Comandante da 2ª CIA do 14º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Paraná, Capitão Damião Enéias de Melo dos Santos e ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, solicitando que nos seja informado se o 
Município conta com o serviço de Patrulha Rural, e caso negativo, quais os motivos para o 
não oferecimento deste serviço. JUSTIFICATIVA:- Medianeira possui extensa área rural, 
sendo o agronegócio o principal gerador de renda no Município. Os trabalhadores e 
produtores rurais há algum tempo passaram a sentir os efeitos da crise no país, que além de 
afetarem os preços dos insumos e o valor de venda dos produtos, aumentaram os índices de 
desemprego, que por consequência elevam os índices de criminalidade. Furtos ocasionais 
que se limitavam a animais e defensivos agrícolas, passaram a atingir as residências e as 
despensas dos funcionários, gerando elevada insegurança à população rural. Diante do 
exposto, solicitamos informações sobre a realização de patrulhas nas comunidades rurais, 
com o intuito de comunicar e tranquilizar a população que reivindica o oferecimento de 
melhores condições de segurança.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 
de votação: simbólico). 

ITEM 2 – Requerimento nº 082/2018, de autoria do Vereador Aristeu Elias Ribeiro, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, solicitando que nos seja informado se Administração possui algum programa de 
auxílio a expansão das redes de internet à todas as comunidades rurais do Município, e se 
algo foi realizado com relação a Indicação nº 203/2017, na qual indicamos a concessão de 
benefícios ou auxílio a empresas fornecedoras de internet que pretendessem expandir suas 
áreas de atuação as Comunidades de Maralúcia, Santa Rita e São Valentim. 
JUSTIFICATIVA:- Possuir acesso a Internet tem se tornado algo cada vez mais necessário 
para o desenvolvimento das mais variadas atividades, especialmente na área educacional. A 
facilidade na busca de informações, acesso a cursos, especializações e publicações 
científicas de forma rápida e prática, permitindo, inclusive, que melhorias sejam aplicadas nos 
processos agrícolas em propriedades de pequeno porte, torna a viabilização de acesso a 
internet um serviço de interesse público. Moradores das comunidades rurais do Município, 
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especialmente estudantes, sentem-se prejudicados e desassistidos, pois não há redes de 
internet via rádio ou cabo que alcancem algumas regiões. Em 2017, atendendo a solicitação 
de moradores das Comunidades de Maralúcia, Santa Rita e São Valentim, indicamos à 
Administração Municipal que intercedesse junto as empresas que prestam serviços de 
internet no Município, oferecendo auxílio ou benefícios para que expandissem suas áreas de 
atuação para regiões que ainda não possuíssem acesso a internet, porém, ainda não 
possuímos informações sobre nenhuma ação neste sentido, motivo pelo qual solicitamos 
esclarecimentos.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico). 

ITEM 3 – Requerimento nº 083/2018, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que 
requer o envio de expediente à Gerente da Agência da Copel de Medianeira, Senhora 
Melania Zanette Rigotti, solicitando que nos seja informado a quem pertence a 
responsabilidade pela recolha dos restos de materiais, especialmente pedaços de cabos de 
fibra óptica, quando da troca ou manutenção das redes que passam pelos postes do 
Município. JUSTIFICATIVA:- Observamos que em vários locais do Município e com 
considerável frequência, restos de materiais, especialmente pedaços de cabos de fibra óptica, 
são deixados pelas empresas que realizam a manutenção ou instalação das redes, o que tem 
preocupado a população, pois estes cabos possuem pequenos fios de aço em sua 
composição, o que os torna perigosos, se considerarmos que estão em via pública e podem 
ficar presos em veículos, causando danos ou ainda atingindo pedestres. Devido a frequência 
com que casos como este tem acontecido e ao variado número de empresas que realizam 
estes serviços atualmente, fomos questionados se a responsabilidade pela recolha destes 
cabos não pertenceria a Copel, devido a utilização dos postes, ou ainda, se a Copel não 
poderia nos esclarecer se há legislação ou normas específicas sobre este assunto.- (Quórum 
para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 4 – Requerimento nº 084/2018, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Fernando Lúcio Giacobo, 
solicitando auxílio junto a Diretoria da Itaipu Binacional, para a análise e viabilização das 
seguintes solicitações: Requerimento de Gabinete nº 058/2018 (protocolo nº 023143/18); 
Ofícios nº 071 (protocolo nº 016703/18), nº 072 (protocolo nº 016699/18), nº 073 (protocolo nº 
016700/18), nº 074 (protocolo nº 016701/18) e nº 075 (protocolo nº 016702/18), todos de 
autoria do Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Luz; Ofício nº 008/2018 (protocolo nº 
016696/18), de autoria do Instituto Costa Oeste Para o Desenvolvimento Esportivo do Futsal 
Através do Lazer, Cultura, Educação e Meio Ambiente – INCODEF; e Ofício nº 005/2018 
(protocolo nº 016697/18), de autoria do Clube Esportivo e Social União Medianeirense – 
CESUM. JUSTIFICATIVA:- Por meio deste, solicitamos ao nobre Deputado, auxílio na 
viabilização das reivindicações encaminhadas à Itaipu Binacional, que, se atendidas, iram 
ofertar uma série de benefícios aos munícipes e ao Município, como melhorias no setor de 
saúde, com a aquisição de equipamentos hospitalares e um veículo para o hospital, que 
poderá melhor atender a população; recape asfáltico em áreas do interior; e melhorias no 
setor de esportes, ofertando as condições estruturais exigidas para a participação em 
campeonatos de maior expressão.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico). 

ITEM 5 – Requerimento nº 085/2018, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, solicitando que nos seja informado se consta no cronograma da Divisão de Obras ou 
de Infraestrutura Urbana, para o exercício de 2018, a regularização dos acessos à Rodovia 
PR-495, na saída para o Município de Serranópolis do Iguaçu. JUSTIFICATIVA:- Após 



 

P á g i n a  | 3 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

solicitação realizada junto ao Governo do Estado e a Secretaria de Infraestrutura e Logística, 
para a elaboração dos estudos necessários à construção de um trevo na PR-495, na saída 
para o Município de Serranópolis do Iguaçu, próximo ao Aeroporto Municipal, fomos 
informados pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná DER-PR, através do 
Protocolo nº 14.537.710, que o local oferece viabilidade para a implantação de um trevo, 
porém, os atuais acessos estão irregulares e a responsabilidade pela regularização é do 
Poder Executivo, motivo pelo qual, solicitamos informações sobre a realização de melhorias 
no referido trecho ainda no exercício de 2018, levando maior segurança à população e 
permitindo que projetos complementares sejam elaborados.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 6 – Requerimento nº 086/2018, de autoria dos Vereadores Antonio França e Valdir 
Candido de Oliveira, que requerem o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor 
José Carlos Schiavinato, solicitando a viabilização de recursos para o Município de 
Medianeira, visando a construção de ciclovias em toda a extensão das Avenidas José 
Callegari e Pedro Soccol, e na Rua Bahia, entre as Avenidas 24 de Outubro e Brasil. 
JUSTIFICATIVA:- Há um visível aumento no número de adeptos ao ciclismo em nosso 
Município, uma atividade física saudável, não poluente, que reduz o fluxo de veículos no 
trânsito, não ocupa vagas de estacionamento e ainda representa economia financeira àqueles 
que utilizam a bicicleta como principal meio de transporte. Entendemos que o Poder Público 
deve abraçar esta ideia e incentivar esta prática, viabilizando a construção de um maior 
número de ciclovias nos perímetros urbanos, proporcionando melhores condições de 
segurança aos adeptos, motivando mais pessoas a aderirem a este meio de transporte e 
ajudando, inclusive, a fomentar as atividades comerciais ligadas ao ciclismo.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 
 
ITEM 7 – Requerimento nº 087/2018, de autoria dos Vereadores Sebastião Antonio e 
Antonio França, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Senhor Ricardo Endrigo, solicitando que nos seja informado qual destinação receberá o 
imóvel, atualmente abandonado, localizado nas proximidades da Unidade Básica de Saúde 
do Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- Através da Indicação nº 060/2017, informamos que 
o referido imóvel havia sido depredado, e segundo moradores próximos, estava sendo 
utilizado por usuários de entorpecentes e andarilhos. Na oportunidade, atendendo a 
reivindicações da população, indicamos que o referido imóvel fosse cedido a Associação de 
Moradores do Bairro. Atualmente, o imóvel se encontra na mesma situação, ainda mais 
depredado e necessitando de muitas reformas para que possa ser novamente utilizado, por 
estes motivos, solicitamos que a Administração nos informe quais medidas estão sendo 
tomadas para que esta estrutura possa ser utilizada em benefício da população.- (Quórum 
para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 8 – Projeto de Lei nº 030/2018, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder,  a título não oneroso, a concessão de uso de bem público, imóvel de 
propriedade do Município de Medianeira, Estado do Paraná, salas 17 e 18 da Rodoviária 
Municipal, para a Associação dos Artesãos de Medianeira, pessoa de direito privado, sem fins 
lucrativos, com representação legal à Av. Primo Tacca, nº 1895, Bairro Condá, Município de 
Medianeira-PR, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.102.506/0001-07.- (Quórum 
para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 
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ITEM 9 – Projeto de Lei nº 031/2018, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder,  a título não oneroso, a concessão de uso de 01 (um) notebook usado, 
recebido da Câmara dos Deputados, do Departamento de Material e Patrimônio, 
Coordenação de Almoxarifados – AMPER, através do Processo nº 333768/2017, na 
qualidade de doação e incorporação ao patrimônio do Município de Medianeira, para 
beneficiar a Associação Recreativa e Beneficente do Corpo de Bombeiros de Medianeira – 
ARBCB, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.459.479/0001-36, sediada à Rua São 
Miguel, nº 2930, Bairro Cidade Alta II.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 
de votação: simbólico). 

ITEM 10 – Projeto de Lei nº 032/2018, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder,  a título não oneroso, a concessão de uso de 02 (dois) notebooks usados, 
recebidos da Câmara dos Deputados, do Departamento de Material e Patrimônio, 
Coordenação de Almoxarifados – AMPER, através do Processo nº 333768/2017, na 
qualidade de doação e incorporação ao patrimônio do Município de Medianeira, para 
beneficiar a Associação Medianeira Karatê Clube, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.390.524/0001-97, sediada à Av. Brasília, nº 1229, sala 4, Centro.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

3.3. MATÉRIAS PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 11 – Indicação nº 076/2018, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Dilvo José 
Bernardon, indicando a realização de melhorias no trecho em que foi realizada a Caminhada 
Ecológica do Trabalhador em 2017, entre o Bairro Panorâmico e a Comunidade Sol e Ouro. 
JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados pela Munícipe, Senhora Franciele Buss Frescki 
Kestring, que nos informou que o referido trecho não recebe manutenção há anos, estando 
em péssimas condições de trafegabilidade, com buracos e imperfeições que comprometem a 
segurança de pedestres e motoristas que trafegam pela via. Diante do exposto, indicamos 
que a Administração Municipal realize as melhorias necessárias, atendendo aos anseios da 
população. 

ITEM 12 – Indicação nº 077/2018, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
indicando a realização, de forma emergencial, de “operação tapa buracos” com malha 
asfáltica, nos trechos mais críticos das Comunidades São Brás, Sol e Ouro, Cabeceira do 
Represo e Dourado. JUSTIFICATIVA:- Os referidos locais possuem grande fluxo de veículos 
leves e pesados, transportando insumos e escoando a produção agrícola destas 
Comunidades, além de ser rota do transporte escolar. A pavimentação existente está 
bastante deteriorada pelo uso e ação do tempo, apresentando muitas imperfeições e 
tornando inseguro o tráfego de veículos. Aguardamos a tomada de providências por parte do 
Poder Executivo, garantindo maior segurança a todos que trafegam pelo local. 

ITEM 13 – Indicação nº 078/2018, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
indicando que sejam realizados estudos junto a Divisão de Obras e de Infraestrutura Urbana, 
visando a realização de melhorias, como “operação tapa buracos”, nas principais vias do 
Bairro Belo Horizonte. JUSTIFICATIVA:- O Bairro Belo Horizonte é um dos mais populosos do 
Município, principalmente se considerarmos o aumento populacional ocasionado pela 
abertura de novos loteamentos nos últimos anos. Várias vias do Bairro estão em péssimas 
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condições de trafegabilidade, muito em função da falta de manutenção ao longo dos anos, 
condição que potencializa o risco de acidentes e o desgaste dos veículos. Por estes motivos, 
indicamos a tomada de providências que garantam maior segurança e comodidade à 
população. 

ITEM 14 – Indicação nº 079/2018, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, indicando a instalação de um poste com luminária na Academia ao Ar Livre que está 
em processo de instalação na quadra 5, esquina das Ruas Vereador Hilário Bordignon e Mato 
Grosso, no Loteamento Veneza. JUSTIFICATIVA:- As Academias ao Ar Livre são alternativas 
para os cidadãos que buscam melhor qualidade de vida e bem-estar. Frequentadas 
geralmente ao final da tarde e início do período noturno, necessitam de iluminação para que a 
população possa se exercitar com comodidade e segurança. Como a referida academia ainda 
está em processo de instalação, indicamos que sejam inclusos postes com luminárias, de 
modo a garantir que na sua conclusão já sejam oferecidas as condições ideais para a 
população local utilizá-la. 

4. PERÍODO DOS PRONUNCIAMENTOS 

4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

5. ENCERRAMENTO 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 15 de junho de 2018. 

 

Sebastião Antonio 
Presidente 

 
 

Antonio França 
1º Secretário 


